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TERMO DE REFERÊNCIA DO PRIMEIRO ADITIVO 

GESTÃO INTEGRADA DE ESTOQUES 

 

1. APRESENTAÇÃO  

O Viva Rio fará a contratação dos serviços de terceirização da Gestão Integrada 

de Estoques de sua Cadeia de Suprimentos. A referida contratação tem como fundamento 

as disposições contidas na Lei Anticorrupção ou Lei da Empresa Limpa (Lei Federal nº 

12.846/2013 e Decreto Federal nº 8.420/2015), que estabelece uma série de medidas 

para prevenir atos lesivos contra a administração pública. Tal legislação representa um 

marco importante e orientador para as empresas se relacionarem de forma ética e correta 

com o parceiro público no desenvolvimento de suas atividades, bem como, na melhor 

aplicação dos recursos públicos na execução dos contratos pactuados.  

A Logística de suprimentos farmacêuticos e hospitalares, juntamente com 

recursos humanos e administração financeira são fatores críticos para o desenvolvimento 

de atividades de atenção à saúde e para a excelência operacional das instituições. 

Atualmente, os serviços da saúde sofreram modificações significativas, onde várias outras 

atividades operacionais e de gestão incorporaram novos requisitos, principalmente para 

atividades relacionadas à aquisição, movimentação e distribuição de suprimentos 

(BIRDMAN, 2013)1.  

Dados sobre a participação dos materiais de saúde (inclusive medicamentos) no 

orçamento da saúde no Reino Unido indicam que ela pode corresponder de 13 a 17% dos 

                                                 
1 BINDMAN, A.B. The evolution of health services research. Editorial. Health Services Research, v. 48, n. 2, p. 349-353, 2013. 
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custos hospitalares, não diferindo substancialmente das estimativas nacionais, que 

variam de 15% a 25% (VECINA & REINHARDT, 2002). 

  Inúmeros trabalhos apontam a economia potencial e os ganhos de qualidade na 

assistência advindos da racionalização do sistema de abastecimento, destacando a 

importância de incorporar os conceitos de logística e cadeia de suprimentos para 

organizar o sistema produtivo na saúde (NEIL, 2004)2. 

As atividades de atenção à saúde são atividades complexas, assentadas sobre uma 

cadeia produtiva que incorpora sequências de ações definidas para a geração de seus 

produtos, no caso, definidos como procedimentos. Cada procedimento demanda 

um conjunto específico de insumos e processos de trabalho, cuja composição pode variar 

entre diferentes níveis de complexidade da atenção, até segundo os diferentes tipos de 

usuários e suas necessidades, e de profissionais de um mesmo equipamento de saúde. 

Vecina & Reinhardt (2002)3 estimam que o sistema de materiais de uma unidade 

de saúde pode comportar de 3.000 a 6.000 itens regularmente adquiridos, na 

dependência do perfil das atividades desenvolvidas. Esses itens geralmente incluem os 

chamados materiais de consumo médico-hospitalares, medicamentos e reagentes para 

testes diagnósticos, além de materiais especiais, como órteses e próteses, itens gerais de 

escritório, limpeza e itens de nutrição e dietética. 

Portanto, condições enfrentadas na logística de serviços da saúde são peculiares. 

Como em qualquer rede logística, observamos a necessidade de otimização dos custos, 

planejamento, qualidade no atendimento, controle e organização. Entretanto, existem 

características específicas nos serviços de saúde, como: o envolvimento integral com o 

usuário; os riscos de variações bruscas nos processos; a grande variabilidade e 

                                                 
2 NEIL R THE OL' SWITCHEROO. Using knowledge from other industries. Mater Manage Health Care 2004; 13 (5):14-8 

3 VECINA NETO G, REINHARDT FILHO W. Gestão de recursos materiais e de medicamentos. Série Saúde e Cidadania, vol. 12. São Paulo: Faculdade de Saúde Pública da Universidade de 

São Paulo; 2002.    
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complexidade dos serviços prestados e a demanda instável (TRAVASSOS E MARTINS, 

2004)4.  Além disso, os insumos de saúde apresentam-se sob diversas formas; possuem 

exíguo prazo de validade; requerem conservação a temperaturas e condições de 

armazenagem adequadas e devem ser passíveis de total rastreabilidade. 

As especificidades inerentes à essa área exigem flexibilidade dos processos 

estabelecidos e aprimoramento constante da gestão das contingências. Tais medidas são 

diretamente determinantes na eficiência operacional buscada pela logística nos serviços 

da saúde, na eficácia com os custos e na garantia da qualidade da cadeia de suprimentos.  

O processo de gerenciamento da cadeia de suprimentos deve envolver a total 

integração de informações, modalidades de aquisição apropriadas, transporte, 

armazenamento, manuseio e distribuição de produtos, visto que a resiliência operacional 

dos processos logísticos está diretamente associada à disponibilidade de materiais no 

local onde são requisitados e ao menor tempo e custo possíveis.  

 

2. OBJETO  

Contratação de empresa especializada em Gestão Integrada de Estoques e 

Operação Logística Integrada para prestação de serviços de controle, movimentação, 

gestão de estoques, apoio a gestão de compra dos produtos e bens de posse ou 

propriedade do Viva Rio, doravante denominada “Contratante”, bem como construir e 

manter todos os elementos necessários à integrações de sistemas de controle e gestão 

de estoques com os sistemas indicados pela Contratante para 09 Unidades de Saúde da 

Atenção Primária da ÁREA PROGRAMÁTICA (AP 2.2) , a saber: SMS CMS MARIA AUGUSTA 

ESTRELLA AP 2.2, SMS CF RECANTO DO TROVADOR AP 2.2, SMS CF ODALEA FIRMO DUTRA 

AP 2.2, SMS CMS NICOLA ALBANO AP 2.2, SMS CMS HEITOR BELTRAO AP 22, SMS CMS 

                                                 
4 TRAVASSOS, C.; MARTINS, M. Uma revisão sobre os conceitos de acesso e utilização de serviços de saúde. Caderno de Saúde Pública, v. 20, n. 2, p. 190 – 198. Rio de Janeiro, 2004. 
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HELIO PELLEGRINO AP 2.2, SMS CMS NILZA ROSA AP 2.2, SMS CMS CASA BRANCA AP 22, 

SMS CMS CARLOS FIGUEIREDO FILHO BOREL AP 2.2. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Pretende-se viabilizar o objetivo primordial da logística de materiais e 

medicamentos: disponibilizar os recursos necessários ao processo produtivo com 

qualidade, em quantidades adequadas, no tempo correto e com menor custo. Espera-se 

com isso, alcançar um ótimo nível de controle descentralizado de estoques 

compreendendo todas as atividades, procedimentos e técnicas que permitem garantir a 

qualidade, no tempo correto, de cada item. Dessa forma, esperamos minimizar ao 

máximo, fatores de risco da cadeia de suprimentos, tais como: pedidos emergenciais; 

desabastecimento; validades expiradas; perdas/desperdícios; condições de 

armazenamento inadequadas e estoques elevados. 

 

4. DOS PRODUTOS 

Os itens que ficarão sob gestão da Contratada no Centro de Distribuição da 

Contratante, incialmente englobarão os seguintes grupos: 

4.1.1. Medicamentos e correlatos; 

4.1.2. Saneantes de domissanitários; 

4.1.3. Produtos químicos; 

4.1.4. Materiais hospitalares; 

4.1.5. Equipamentos hospitalares; 

4.1.6. Materiais de consumo e expediente; 

4.1.7. Materiais didáticos e educativos; 

4.1.8. Materiais impressos; 

4.1.9. Uniformes e rouparia; 
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4.1.10. Materiais de higienização; 

4.1.11. Equipamentos de higienização; 

4.1.12. Insumos em geral. 

 

5. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A Contratada será responsável pela Gestão dos Estoques e Apoio à gestão de compras, 

bem como pelo monitoramento do processo, com vistas à garantia da qualidade, 

eficiência e segurança nas seguintes atividades no Centro de Distribuição da 

Contratante e apoio técnico nos almoxarifados e farmácias das unidades de saúde: 

5.1.1.  Recebimento dos produtos; 

5.1.2.  Armazenagem dos produtos; 

5.1.3.  Conservação dos produtos; 

5.1.4.  Controle dos produtos; 

5.1.5.  Movimentação produtos; 

5.1.6. Processamento dos pedidos dos setores internos das unidades de saúde; 

5.1.7.  Separação dos pedidos dos setores internos das unidades de saúde; 

5.1.8. Distribuição dos pedidos para setores internos das unidades de saúde; 

5.2. A prestação dos serviços deverá contemplar o controle efetivo das quantidades, dos 

lotes e prazos de validade através de sistema específico nos estoques do Centro de 

Distribuição da Contratante; 

5.3. Procedimentos Operacionais Padrão (POP) 

Caberá a Contratada a elaboração e/ou validação dos Procedimentos 

Operacionais Padrão (POP) de todas as atividades descritas no item 5.1 deste termo de 

Referência; 
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5.3.1.  Todos os procedimentos operacionais padrão (POP) elaborados e/ou 

validados pela Contratada devem estar de acordo com os documentos 

regulatórios aplicáveis e na legislação vigente; 

5.3.2. Todos os procedimentos operacionais padrão (POP) elaborados pela 

Contratada devem ser validados pela Contratante antes de implementados; 

5.3.3.  Os procedimentos operacionais padrão (POP) devem ser revisados pela 

Contratada semestralmente ou quando necessário. 

5.4.  Treinamento e avaliação de desempenho dos Recursos Humanos 

Caberá à Contratada a realização de treinamento dos profissionais da Contratante 

que exercem atividades relacionadas à cadeia de suprimentos no Centro de Distribuição 

e nas unidades de Saúde de Gestão da Contratante; 

5.4.1.  A programação, o conteúdo e calendário de treinamentos dos recursos 

humanos da Contratante ligados a cadeia de suprimentos devem ser 

solicitados e validados pela Contratante e propostos e elaborados pela 

Contratada; 

5.4.2.  A Contratada deverá elaborar e enviar a Contratante relatórios referentes 

aos treinamentos realizados. O formato dos relatórios e sua forma de 

apresentação deverá ser indicado pela Contratante; 

5.4.3.  A Contratante poderá indicar necessidade de treinamento e de visitas 

técnicas além dos definidos no cronograma pactuado. O tempo para 

realização dessas atividades deve ser acordado entre as partes, sendo de 20 

dias úteis o prazo mínimo para sua realização; 

5.5. Visitas Técnicas  

A Contratante, quando identificada a necessidade, deverá solicitar à Contratada, 

visitas técnicas de monitoramento das farmácias e almoxarifados de suas unidades de 

saúde.  As visitas técnicas deverão ter como objetivo a avaliação e acompanhamento dos 
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processos de trabalho, da utilização dos sistemas de gestão de estoques, das condições e 

estruturas de armazenagem. 

5.5.1. Após a solicitação da realização das visitas técnicas, a Contratada deverá 

apresentar o planejamento, periodicidade e calendário das visitas técnicas 

que devem ser validados pela Contratante; 

5.5.2. As visitas técnicas aos almoxarifados e farmácias da Contratante devem ser 

acompanhadas de preposto da Contratada; 

5.5.3. A Contratada deverá elaborar modelo de relatório de visita técnica aos 

almoxarifados e farmácias da Contratante. O modelo de relatório deverá ser 

validado pela Contratante; 

5.5.4. Os relatórios das visitas devem ser apresentados pela Contratada à 

Contratante em períodos e formatos definidos pela Contratante; 

5.5.4.1. As condições de armazenagem nos almoxarifados e farmácias da 

Contratante devem estar de acordo com as políticas de boas práticas, 

normativas vigentes e legislações referentes a armazenagem de 

medicamentos e materiais para a saúde. As inconformidades devem 

ser informadas à Contratante que deve promover as melhorias com 

apoio técnico da Contratada; 

5.5.4.2. As demandas de aquisição de bens e equipamentos, de melhorias 

estruturais e manutenção dos espaços e equipamentos dos 

almoxarifados e farmácias da Contratante indicados nos relatórios das 

visitas técnicas da Contratada serão de responsabilidade da 

Contratante; 

5.5.4.3. A disponibilização de recursos humanos e materiais necessários ao 

pleno funcionamento das atividades nos almoxarifados e farmácias 

das unidades de saúde serão de responsabilidade da Contratante;  
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5.5.4.4. A Contratante será responsável pela informatização (computadores) 

e manutenção dos sistemas de comunicação (internet) e de sistemas 

(softwares) das suas unidades. 

5.5.5. Especificações Técnicas e Registro de Preços 

Caberá à Contratada: 

5.5.5.1. Definição de especificação técnica de itens de abastecimento da 

grade de produtos junto à Comissão de Padronização da Contratante; 

5.5.5.2. A elaboração técnica de processos licitatórios de itens de 

abastecimento da grade de produtos junto à Comissão de 

Padronização da Contratante; 

5.5.5.3. O monitoramento de vigência de registro de preços de itens de 

abastecimento da grade de produtos da Contratante; 

5.5.5.4. Apoio técnico na avaliação de amostras de itens com registro de 

preços de produtos de abastecimento da grade junto à Comissão de 

Padronização Setor de Licitações da Contratante; 

5.5.5.5. Apoio técnico na avaliação de amostras de outras modalidades de 

aquisição de produtos de abastecimento da grade junto à Comissão 

de Padronização e Setor de Compras da Contratante; 

5.5.5.6. Apoio técnico na avaliação da qualidade de itens entregues no Centro 

de Distribuição da Contratante. 

5.5.6. Fornecedores 

5.5.6.1. Caberá à Contratada a realização de orientações sobre os 

procedimentos de entregas dos fornecedores bem como as 

orientações sobre os procedimentos de entregas; 

5.5.6.2. A Contratada deverá promover o monitoramento da entrega dos 

fornecedores do Contratante e, existindo atraso na data de entrega 
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prevista pelo fornecedor, a Contratada deve alertar o preposto da 

Contratante, caberá a este, fornecer à Contratada, as orientações 

necessárias para a gestão desta atividade; 

5.5.6.3. Para este monitoramento a Contratante deverá fornecer, em tempo 

hábil, todas as informações necessárias sobre seus processos de 

compras de produtos;  

5.5.6.4. A Contratada deve fiscalizar, acompanhar e resolver questões 

pertinentes ao recebimento dos produtos no Centro de Distribuição 

da Contratada, bem como correção de situações adversas junto aos 

fornecedores. O preposto indicado pela Contratante deverá ser 

informado e acompanhar sempre todas as questões pertinentes a 

esse processo; 

5.5.6.5. A Contratada deverá realizar avaliação de Fornecedores de produtos 

da Contratante por meio de formulário elaborado pela Contratada e 

validado pela Contratante. A avaliação deverá contemplar 

minimamente os seguintes critérios: (1) realização de entregas no 

prazo definido; (2) conformidade dos itens entregues com as 

especificações definidas em conjunto com a Comissão de 

Padronização da Contratante; (3) condições dos veículos de entrega; 

(4) comunicação e (5) suporte pós venda.  

5.5.6.6. A avaliação reputacioal, de preços praticados e de certificações será 

de responsabilidade da Contratante; 

5.5.6.7. A interlocução da Contratada com os Fornecedores está restrita às 

questões indicadas no item 5.4.6.3 e 5.4.6.4 desse Termo de 

Referência. Todo o contato com fornecedores deve ser realizado 

preferencialmente por meio eletrônico (e-mail) com o conhecimento 
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do preposto da Contratada. Em caso de contato telefônico, o preposto 

da Contratante deve estar plenamente ciente do abordado; 

5.5.7. Sistemas de Informação 

5.5.7.1. Serão disponibilizadas à Contratada as licenças para utilização do 

sistema operacional ERP JD Edwards e demais sistemas de uso da 

Contratante para o cumprimento do objeto desse Termo de 

Referência; 

5.5.7.2. Para a gestão dos estoques, a Contratada deverá utilizar ferramenta 

tecnológica de gestão de estoques implantada previamente no Centro 

de Distribuição da Contratante. Os relatórios devem estar disponíveis 

a Contratante via web a tempo e a hora;  

5.5.7.3. A Contratada deve arcar com todos os ônus do treinamento inicial de 

seus recursos humanos para a utilização dos sistemas da Contratante 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato; 

5.5.7.4. A Contratada deverá informar à contratante quaisquer necessidades 

de customizações de seus Sistemas para o pleno desenvolvimento do 

objeto desse Termo de Referência. Os custos e demais ônus das 

customizações necessárias devem ser previamente acordados entre 

as partes e não estão contemplados nesse Termo de Referência; 

5.5.7.5. Caberá à Contratada o fornecimento de apoio técnico irrestrito  

às customizações necessárias dos Sistemas da Contratante para o 

atendimento do objeto desse Termo de Referência; 

5.5.7.6. A não observância de capacidade técnica da Contratada para a 

realização da atividade descrita no item 5.4.7.5 desse Termo de 

Referência implicará em sanções e penalidades previstas em lei. 

5.5.8. Inventários 
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5.5.8.1. A Contratada deve apresentar o planejamento anual de inventários e 

procedimentos operacionais padrão referentes que devem ser 

validados pela Contratante. A Contratada deverá programar a 

realização de inventários contínuos e inventário geral de forma que o 

Centro de Distribuição da Contratante seja inventariado 03 vezes no 

período de 12 meses; 

5.5.8.2. A realização de inventário de todos os produtos em estoque no Centro 

de Distribuição da Contratante deve ter o planejamento, 

acompanhamento, apoio técnico e apuração/auditoria realizados 

pela Contratada após a validação da Contratante da metodologia 

proposta; 

5.5.8.3. A realização de inventários deve contar com a participação ativa dos 

recursos humanos que desenvolvem suas atividades laborais no 

Centro de Distribuição da Contratante; 

5.5.8.4. A realização dos inventários deve ser acompanhada pela Contratante 

na figura de seu preposto, ou pessoa indicada por este, que verificará 

a aplicação de metodologia definida durante a execução da atividade 

e validará seus resultados e apuração; 

5.5.8.5. Os resultados dos inventários e sua apuração e auditoria devem ser 

apresentados pela Contratada em formato definido pela Contratante; 

5.5.8.6. Diferenças de Saldos observados pela apuração/auditoria nos 

inventários não gerará quaisquer punições à Contratada. 

5.5.9. Notas Fiscais 

5.5.9.1. Caberá à Contratada a Inserção das Notas Fiscais de produtos 

entregues nas unidades da Contratante em seu Sistema ERP; 
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5.5.9.2. Caberá à Contratada a elaboração de proposta de fluxos de notas 

fiscais que deverá ser validado previamente pela Contratante; 

5.5.9.3. Caberá à contratada monitorar o fluxo de atestos das Notas Fiscais de 

produtos entregues pelos fornecedores no Centro de Distribuição de 

acordo com a política de atestos da Contratante; 

5.5.9.4. Caberá à Contratada promover o agrupamento, auditoria e 

digitalização dos documentos fiscais (notas fiscais) e demais 

documentos referentes às entregas no Centro de Distribuição (Ordens 

de Fornecimento, Cartas de Compromisso, Cartas de Correção, 

relatórios de entradas registradas no sistema de gestão de estoque do 

Centro de Distribuição da Contratada) para fins de prestação de 

contas da Contratante. 

6. MACROFLUXO OPERACIONAL 

6.1. Caberá à Contratada, através de análise e validação técnica dos dados dos sistemas de 

gestão de estoque do Centro de Distribuição da Contratante, o planejamento e 

programação da aquisição na elaboração de proposta de lotes de compra, definidos 

através da análise dos níveis de estoque e do controle das variáveis logísticas e de 

indicadores de performance estabelecidos em conjunto com a Contratante; 

6.1.1.  A análise técnica que possibilitará a definição de lotes de compra pela 

Contratada, deverá compreender a avaliação individualizada de cada produto 

ou grupo de produtos, minimamente,  de acordo com: (1) unidade de 

fornecimento/apresentação; (2) tempo de ressuprimento/reposição de 

estoques pactuados com o setor de compras da contratante; (3) modalidade 

de abastecimento; (4) criticidade por essencialidade técnica dos itens 

(classificação xyz); (5) importância financeira (classificação abc); (6) 

complexidade de aquisição (classificação 123); (7) características de 
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armazenagem; (8) estoque estratégico; (9) tempo de estocagem ideal; (10) 

consumo estimado, e (11) pontos de entrega; 

6.1.2.  As variáveis pactuadas com a Contratante para definição dos lotes de compra 

pela Contratada também devem levar em consideração a capacidade estática 

de armazenagem, ou seja, o volume que pode ser armazenado na estrutura 

física do Centro de Distribuição; 

6.2. Os lotes de compra elaborados e propostos pela Contratada devem aprovados pela 

Contratante; 

6.3. Será de responsabilidade da Contratada a inserção dos lotes de compra no Sistema ERP 

da Contratante; 

6.4. A responsabilidade pela aquisição de produtos será da Contratante que deverá realizar 

seus processos de aquisição no período de ressuprimento pactuado com a Contratada 

para a definição do lote de compra; 

6.5. Os produtos ficarão armazenados no Centro de Distribuição da Contratante. Caberá à 

Contratada o monitoramento da qualidade, eficiência e segurança nas atividades; 

6.6. A contratada deverá promover os meios de solicitação de produtos das Unidades da 

Saúde da Contratante e realizar seu processamento no sistema de gestão de estoques 

do Centro de Distribuição; 

6.7. Os pedidos das unidades da Contratada devem ser avaliados tecnicamente, de acordo 

com o histórico de consumo, com as sazonalidades epidemiológicas, campanhas em 

saúde e picos de demanda; 

6.8. A Contratada deverá confeccionar calendário de operações logísticas que contemple 

todas as etapas do processo de abastecimento das unidades da Contratante. O 

calendário deve ser validado pelo preposto da Contratante. Qualquer alteração no 

calendário de operação logística deve ser validada com a Contratante antes de ser 

implementada; 
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6.9. A Contratada deve promover meios para o cumprimento do calendário de operações 

logísticas, em caso de impossibilidade de execução dos prazos, a Contratante deve ser 

informada de imediato e novos prazos informados; 

6.10. A Contratada deve fiscalizar, acompanhar e resolver questões pertinentes ao 

recebimento dos produtos nas Unidades de Saúde, bem como correção de situações 

adversas junto ao Centro de Distribuição. O preposto indicado pela Contratante deverá 

ser informado e acompanhar sempre todas as questões pertinentes a esse processo; 

6.11. A Contratada deverá disponibilizar apoio técnico, operacional e administrativo 

à Contratante e demais esferas de Gestão das Unidades de Saúde, como Coordenações 

de Áreas Programáticas entre outras, no planejamento e execução de qualquer 

atividade inerente ao objeto do Contrato; 

6.12. A Contratada deve disponibilizar apoio técnico, operacional e administrativo às 

unidades de Saúde em todas as solicitações pertinentes ao Objeto do Contrato; 

 

7. DA EQUIPE DE TRABALHO 

7.1. A Contratada deverá disponibilizar os recursos humanos devidamente capacitados e em 

número suficiente para o atendimento do objeto, de acordo com as atividades previstas 

neste Termo de Referência; 

7.2. A Contratada deverá observar no quadro de funcionários: Gestor de Suprimentos e 

Logística em Saúde; Farmacêutico Responsável Técnico, Enfermeiro Responsável 

Técnico (devidamente registrados em seus respectivos conselhos de classe para 

desenvolver o controle técnico de medicamentos, materiais hospitalares), Analista de 

Sistemas de Informação; Assistente de Logística, Assistente de Faturamento, Assistente 

Administrativo. É facultativo a Contratada o acúmulo de funções desde que tenham 

alinhamento técnico e a garantia de que o cumprimento das atividades previstas nesse 

Termo de Referência seja plenamente atendido; 
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7.2.1. A Contratada deverá apresentar documentação comprobatória de, no mínimo 

05 (cinco) anos de experiência em logística na área da saúde para a função de 

Gestor de Suprimentos e Logística em Saúde que deverá cumprir a carga 

horária mensal de 150 (cento e cinquenta) horas de trabalho; 

7.2.2. O Gestor de Suprimentos e Logística em Saúde deve possuir formação 

profissional em saúde; 

7.2.3. A Contratada deve apresentar documentação comprobatória de, no mínimo 

03 (três) anos de experiência em logística na área da saúde para as funções de 

Farmacêutico Responsável Técnico e Enfermeiro; 

7.2.4. A Contratada deve apresentar documentação comprobatória de experiência 

de seus recursos humanos no desenvolvimento de suas atividades de 

minimamente 12 (doze) meses para os cargos de Assistente de Logística, 

Assistente de Faturamento e Assistente Administrativo. 

7.3. A equipe de profissionais da Contratada deverá realizar suas atividades laborais em 

períodos e horários regulares de um turno diurno de 08 horas diárias de trabalho de 

segunda a sexta, devendo manter equipe de sobreaviso para atendimentos 

emergenciais das unidades da Contratante em dias e horários não contemplados pelos 

turnos e horários regulares; 

7.4. Inicialmente, para desenvolvimento das atividades propostas nesse Termo de 

Referência indicamos a equipe mínima de trabalho: 

CARGO/PROFISSIONAL 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 

PROFISSIONAIS 

GESTOR DE SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA 01 

ENFERMEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 01 

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO 01 

ANALISTA DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO II 01 

ANALISTA DE LOGÍSTICA I 01 

ASSISTENTE DE FATURAMENTO I 01 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 01 
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8. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

O orçamento da proposta deve ser apresentado segmentado da seguinte forma: 

Atividade  
 Valor Unitário 
(por Unidade 

de Saúde)  

Gestão da Cadeia de Suprimentos    

Monitoramento de estoques (unidades, centro de distribuição e em 
trânsito) 

  

Monitoramento, acompanhamento e avaliação da operação logística do 
centro de distribuição 

  

Cálculo de lotes de compras   

Processamento de pedidos de compras   

Processamento de notas e documentos fiscais de entregas de produtos   

Suporte técnico ao Usuário (Processos, protocolos, procedimentos e 
treinamentos) 

  

Suporte operacional ao Usuário (12/7)   

Sistemas de informação (consultoria e customizações)   

Outros (Impostos trabalhistas e custos administrativos)   

Lucro    

Imposto   

Total de Faturamento por Unidade de Saúde   

Valor Total para 09 Unidades de Saúde da AP 2.2   

  

 

 











 

 
Rua Alberto de Campos – 12- Ipanema - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 

22.411-030 CNPJ: 00.343.941/0001-28 Inscrição Municipal: 01.953.745 

Tel.: (55 21)2555-3750 Fax.: (55 21)2555-3753 

 www.vivario.org.br 

 

TERMO DE REFERÊNCIA DO SEGUNDO ADITIVO 

GESTÃO INTEGRADA DE ESTOQUES 

 

1. APRESENTAÇÃO  

O Viva Rio fará a contratação dos serviços de terceirização da Gestão Integrada 

de Estoques de sua Cadeia de Suprimentos. A referida contratação tem como fundamento 

as disposições contidas na Lei Anticorrupção ou Lei da Empresa Limpa (Lei Federal nº 

12.846/2013 e Decreto Federal nº 8.420/2015), que estabelece uma série de medidas 

para prevenir atos lesivos contra a administração pública. Tal legislação representa um 

marco importante e orientador para as empresas se relacionarem de forma ética e correta 

com o parceiro público no desenvolvimento de suas atividades, bem como, na melhor 

aplicação dos recursos públicos na execução dos contratos pactuados.  

A Logística de suprimentos farmacêuticos e hospitalares, juntamente com 

recursos humanos e administração financeira são fatores críticos para o desenvolvimento 

de atividades de atenção à saúde e para a excelência operacional das instituições. 

Atualmente, os serviços da saúde sofreram modificações significativas, onde várias outras 

atividades operacionais e de gestão incorporaram novos requisitos, principalmente para 

atividades relacionadas à aquisição, movimentação e distribuição de suprimentos 

(BIRDMAN, 2013)1.  

Dados sobre a participação dos materiais de saúde (inclusive medicamentos) no 

orçamento da saúde no Reino Unido indicam que ela pode corresponder de 13 a 17% dos 

                                                 
1 BINDMAN, A.B. The evolution of health services research. Editorial. Health Services Research, v. 48, n. 2, p. 349-353, 2013. 
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custos hospitalares, não diferindo substancialmente das estimativas nacionais, que 

variam de 15% a 25% (VECINA & REINHARDT, 2002). 

  Inúmeros trabalhos apontam a economia potencial e os ganhos de qualidade na 

assistência advindos da racionalização do sistema de abastecimento, destacando a 

importância de incorporar os conceitos de logística e cadeia de suprimentos para 

organizar o sistema produtivo na saúde (NEIL, 2004)2. 

As atividades de atenção à saúde são atividades complexas, assentadas sobre uma 

cadeia produtiva que incorpora sequências de ações definidas para a geração de seus 

produtos, no caso, definidos como procedimentos. Cada procedimento demanda 

um conjunto específico de insumos e processos de trabalho, cuja composição pode variar 

entre diferentes níveis de complexidade da atenção, até segundo os diferentes tipos de 

usuários e suas necessidades, e de profissionais de um mesmo equipamento de saúde. 

Vecina & Reinhardt (2002)3 estimam que o sistema de materiais de uma unidade 

de saúde pode comportar de 3.000 a 6.000 itens regularmente adquiridos, na 

dependência do perfil das atividades desenvolvidas. Esses itens geralmente incluem os 

chamados materiais de consumo médico-hospitalares, medicamentos e reagentes para 

testes diagnósticos, além de materiais especiais, como órteses e próteses, itens gerais de 

escritório, limpeza e itens de nutrição e dietética. 

Portanto, condições enfrentadas na logística de serviços da saúde são peculiares. 

Como em qualquer rede logística, observamos a necessidade de otimização dos custos, 

planejamento, qualidade no atendimento, controle e organização. Entretanto, existem 

características específicas nos serviços de saúde, como: o envolvimento integral com o 

usuário; os riscos de variações bruscas nos processos; a grande variabilidade e 

                                                 
2 NEIL R THE OL' SWITCHEROO. Using knowledge from other industries. Mater Manage Health Care 2004; 13 (5):14-8 

3 VECINA NETO G, REINHARDT FILHO W. Gestão de recursos materiais e de medicamentos. Série Saúde e Cidadania, vol. 12. São Paulo: Faculdade de Saúde Pública da Universidade de 

São Paulo; 2002.    
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complexidade dos serviços prestados e a demanda instável (TRAVASSOS E MARTINS, 

2004)4.  Além disso, os insumos de saúde apresentam-se sob diversas formas; possuem 

exíguo prazo de validade; requerem conservação a temperaturas e condições de 

armazenagem adequadas e devem ser passíveis de total rastreabilidade. 

As especificidades inerentes à essa área exigem flexibilidade dos processos 

estabelecidos e aprimoramento constante da gestão das contingências. Tais medidas são 

diretamente determinantes na eficiência operacional buscada pela logística nos serviços 

da saúde, na eficácia com os custos e na garantia da qualidade da cadeia de suprimentos.  

O processo de gerenciamento da cadeia de suprimentos deve envolver a total 

integração de informações, modalidades de aquisição apropriadas, transporte, 

armazenamento, manuseio e distribuição de produtos, visto que a resiliência operacional 

dos processos logísticos está diretamente associada à disponibilidade de materiais no 

local onde são requisitados e ao menor tempo e custo possíveis.  

 

2. OBJETO  

Contratação de empresa especializada em Gestão Integrada de Estoques e 

Operação Logística Integrada para prestação de serviços de controle, movimentação, 

gestão de estoques, apoio a gestão de compra dos produtos e bens de posse ou 

propriedade do Viva Rio, doravante denominada “Contratante”, bem como construir e 

manter todos os elementos necessários à integrações de sistemas de controle e gestão 

de estoques com os sistemas indicados pela Contratante para 31 Unidades de Saúde da 

Atenção Primária da ÁREA PROGRAMÁTICA (AP 3.1) , a saber: SMS CF ADIB JATENE, SMS 

CF ALOYSIO AUGUSTO NOVIS, SMS CMS AMÉRICO VELOSO, SMS CF ASSIS VALENTE, SMS 

CF AUGUSTO BOAL, SMS CF DINIZ BATISTA DOS SANTOS, SMS CF EIDIMIR THIAGO DE 

                                                 
4 TRAVASSOS, C.; MARTINS, M. Uma revisão sobre os conceitos de acesso e utilização de serviços de saúde. Caderno de Saúde Pública, v. 20, n. 2, p. 190 – 198. Rio de Janeiro, 2004. 
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SOUZA, SMS CF FELIPPE CARDOSO, SMS CF HEITOR DOS PRAZERES, SMS CMS IRACI LOPES, 

SMS CF JEREMIAS MORAES DA SILVA, SMS CMS JOÃO CANDIDO, SMS CF JOÃOSINHO 

TRINTA, SMS CMS JOSÉ BREVES DOS SANTOS, SMS CMS JOSÉ PARANHOS FONTENELLE, 

SMS CF KLEBEL DE OLIVEIRA ROCHA, SMS CMS MADRE TERESA DE CALCUTÁ, SMS CMS 

MARIA CRISTINA ROMA PAUGARTTEN, SMS CF MARIA SEBASTIANA DE OLIVEIRA, SMS 

CMS NAGIB JORGE FARAH, SMS CMS NECKER PINTO, SMS CMS NEWTON ALVES 

CARDOZO, SMS CF NILDA CAMPOS DE LIMA, SMS CMS PARQUE ROYAL, SMS CF RODRIGO 

YAMAWAKI AGUILAR ROIG, SMS CMS SÃO GODOFREDO, SMS CF VALTER FELISBINO DE 

SOUZA, SMS CMS VILA DO JOÃO, SMS CF WILMA COSTA, SMS CF ZILDA ARNS,  SMS CAPS  

JOAO FERREIRA SILVA FILHO. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

Pretende-se viabilizar o objetivo primordial da logística de materiais e 

medicamentos: disponibilizar os recursos necessários ao processo produtivo com 

qualidade, em quantidades adequadas, no tempo correto e com menor custo. Espera-se 

com isso, alcançar um ótimo nível de controle descentralizado de estoques 

compreendendo todas as atividades, procedimentos e técnicas que permitem garantir a 

qualidade, no tempo correto, de cada item. Dessa forma, esperamos minimizar ao 

máximo, fatores de risco da cadeia de suprimentos, tais como: pedidos emergenciais; 

desabastecimento; validades expiradas; perdas/desperdícios; condições de 

armazenamento inadequadas e estoques elevados. 

 

4. DOS PRODUTOS 

Os itens que ficarão sob gestão da Contratada no Centro de Distribuição da 

Contratante, incialmente englobarão os seguintes grupos: 

4.1.1. Medicamentos e correlatos; 
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4.1.2. Saneantes de domissanitários; 

4.1.3. Produtos químicos; 

4.1.4. Materiais hospitalares; 

4.1.5. Equipamentos hospitalares; 

4.1.6. Materiais de consumo e expediente; 

4.1.7. Materiais didáticos e educativos; 

4.1.8. Materiais impressos; 

4.1.9. Uniformes e rouparia; 

4.1.10. Materiais de higienização; 

4.1.11. Equipamentos de higienização; 

4.1.12. Insumos em geral. 

 

5. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A Contratada será responsável pela Gestão dos Estoques e Apoio à gestão de compras, 

bem como pelo monitoramento do processo, com vistas à garantia da qualidade, 

eficiência e segurança nas seguintes atividades no Centro de Distribuição da 

Contratante e apoio técnico nos almoxarifados e farmácias das unidades de saúde: 

5.1.1.  Recebimento dos produtos; 

5.1.2.  Armazenagem dos produtos; 

5.1.3.  Conservação dos produtos; 

5.1.4.  Controle dos produtos; 

5.1.5.  Movimentação produtos; 

5.1.6. Processamento dos pedidos dos setores internos das unidades de saúde; 

5.1.7.  Separação dos pedidos dos setores internos das unidades de saúde; 

5.1.8. Distribuição dos pedidos para setores internos das unidades de saúde; 
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5.2. A prestação dos serviços deverá contemplar o controle efetivo das quantidades, dos 

lotes e prazos de validade através de sistema específico nos estoques do Centro de 

Distribuição da Contratante; 

5.3. Procedimentos Operacionais Padrão (POP) 

Caberá a Contratada a elaboração e/ou validação dos Procedimentos 

Operacionais Padrão (POP) de todas as atividades descritas no item 5.1 deste termo de 

Referência; 

5.3.1.  Todos os procedimentos operacionais padrão (POP) elaborados e/ou 

validados pela Contratada devem estar de acordo com os documentos 

regulatórios aplicáveis e na legislação vigente; 

5.3.2. Todos os procedimentos operacionais padrão (POP) elaborados pela 

Contratada devem ser validados pela Contratante antes de implementados; 

5.3.3.  Os procedimentos operacionais padrão (POP) devem ser revisados pela 

Contratada semestralmente ou quando necessário. 

5.4.  Treinamento e avaliação de desempenho dos Recursos Humanos 

Caberá à Contratada a realização de treinamento dos profissionais da Contratante 

que exercem atividades relacionadas à cadeia de suprimentos no Centro de Distribuição 

e nas unidades de Saúde de Gestão da Contratante; 

5.4.1.  A programação, o conteúdo e calendário de treinamentos dos recursos 

humanos da Contratante ligados a cadeia de suprimentos devem ser 

solicitados e validados pela Contratante e propostos e elaborados pela 

Contratada; 

5.4.2.  A Contratada deverá elaborar e enviar a Contratante relatórios referentes 

aos treinamentos realizados. O formato dos relatórios e sua forma de 

apresentação deverá ser indicado pela Contratante; 
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5.4.3.  A Contratante poderá indicar necessidade de treinamento e de visitas 

técnicas além dos definidos no cronograma pactuado. O tempo para 

realização dessas atividades deve ser acordado entre as partes, sendo de 20 

dias úteis o prazo mínimo para sua realização; 

5.5. Visitas Técnicas  

A Contratante, quando identificada a necessidade, deverá solicitar à Contratada, 

visitas técnicas de monitoramento das farmácias e almoxarifados de suas unidades de 

saúde.  As visitas técnicas deverão ter como objetivo a avaliação e acompanhamento dos 

processos de trabalho, da utilização dos sistemas de gestão de estoques, das condições e 

estruturas de armazenagem. 

5.5.1. Após a solicitação da realização das visitas técnicas, a Contratada deverá 

apresentar o planejamento, periodicidade e calendário das visitas técnicas 

que devem ser validados pela Contratante; 

5.5.2. As visitas técnicas aos almoxarifados e farmácias da Contratante devem ser 

acompanhadas de preposto da Contratada; 

5.5.3. A Contratada deverá elaborar modelo de relatório de visita técnica aos 

almoxarifados e farmácias da Contratante. O modelo de relatório deverá ser 

validado pela Contratante; 

5.5.4. Os relatórios das visitas devem ser apresentados pela Contratada à 

Contratante em períodos e formatos definidos pela Contratante; 

5.5.4.1. As condições de armazenagem nos almoxarifados e farmácias da 

Contratante devem estar de acordo com as políticas de boas práticas, 

normativas vigentes e legislações referentes a armazenagem de 

medicamentos e materiais para a saúde. As inconformidades devem 

ser informadas à Contratante que deve promover as melhorias com 

apoio técnico da Contratada; 
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5.5.4.2. As demandas de aquisição de bens e equipamentos, de melhorias 

estruturais e manutenção dos espaços e equipamentos dos 

almoxarifados e farmácias da Contratante indicados nos relatórios das 

visitas técnicas da Contratada serão de responsabilidade da 

Contratante; 

5.5.4.3. A disponibilização de recursos humanos e materiais necessários ao 

pleno funcionamento das atividades nos almoxarifados e farmácias 

das unidades de saúde serão de responsabilidade da Contratante;  

5.5.4.4. A Contratante será responsável pela informatização (computadores) 

e manutenção dos sistemas de comunicação (internet) e de sistemas 

(softwares) das suas unidades. 

5.5.5. Especificações Técnicas e Registro de Preços 

Caberá à Contratada: 

5.5.5.1. Definição de especificação técnica de itens de abastecimento da 

grade de produtos junto à Comissão de Padronização da Contratante; 

5.5.5.2. A elaboração técnica de processos licitatórios de itens de 

abastecimento da grade de produtos junto à Comissão de 

Padronização da Contratante; 

5.5.5.3. O monitoramento de vigência de registro de preços de itens de 

abastecimento da grade de produtos da Contratante; 

5.5.5.4. Apoio técnico na avaliação de amostras de itens com registro de 

preços de produtos de abastecimento da grade junto à Comissão de 

Padronização Setor de Licitações da Contratante; 

5.5.5.5. Apoio técnico na avaliação de amostras de outras modalidades de 

aquisição de produtos de abastecimento da grade junto à Comissão 

de Padronização e Setor de Compras da Contratante; 
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5.5.5.6. Apoio técnico na avaliação da qualidade de itens entregues no Centro 

de Distribuição da Contratante. 

5.5.6. Fornecedores 

5.5.6.1. Caberá à Contratada a realização de orientações sobre os 

procedimentos de entregas dos fornecedores bem como as 

orientações sobre os procedimentos de entregas; 

5.5.6.2. A Contratada deverá promover o monitoramento da entrega dos 

fornecedores do Contratante e, existindo atraso na data de entrega 

prevista pelo fornecedor, a Contratada deve alertar o preposto da 

Contratante, caberá a este, fornecer à Contratada, as orientações 

necessárias para a gestão desta atividade; 

5.5.6.3. Para este monitoramento a Contratante deverá fornecer, em tempo 

hábil, todas as informações necessárias sobre seus processos de 

compras de produtos;  

5.5.6.4. A Contratada deve fiscalizar, acompanhar e resolver questões 

pertinentes ao recebimento dos produtos no Centro de Distribuição 

da Contratada, bem como correção de situações adversas junto aos 

fornecedores. O preposto indicado pela Contratante deverá ser 

informado e acompanhar sempre todas as questões pertinentes a 

esse processo; 

5.5.6.5. A Contratada deverá realizar avaliação de Fornecedores de produtos 

da Contratante por meio de formulário elaborado pela Contratada e 

validado pela Contratante. A avaliação deverá contemplar 

minimamente os seguintes critérios: (1) realização de entregas no 

prazo definido; (2) conformidade dos itens entregues com as 

especificações definidas em conjunto com a Comissão de 
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Padronização da Contratante; (3) condições dos veículos de entrega; 

(4) comunicação e (5) suporte pós venda.  

5.5.6.6. A avaliação reputacioal, de preços praticados e de certificações será 

de responsabilidade da Contratante; 

5.5.6.7. A interlocução da Contratada com os Fornecedores está restrita às 

questões indicadas no item 5.4.6.3 e 5.4.6.4 desse Termo de 

Referência. Todo o contato com fornecedores deve ser realizado 

preferencialmente por meio eletrônico (e-mail) com o conhecimento 

do preposto da Contratada. Em caso de contato telefônico, o preposto 

da Contratante deve estar plenamente ciente do abordado; 

5.5.7. Sistemas de Informação 

5.5.7.1. Serão disponibilizadas à Contratada as licenças para utilização do 

sistema operacional ERP JD Edwards e demais sistemas de uso da 

Contratante para o cumprimento do objeto desse Termo de 

Referência; 

5.5.7.2. Para a gestão dos estoques, a Contratada deverá utilizar ferramenta 

tecnológica de gestão de estoques implantada previamente no Centro 

de Distribuição da Contratante. Os relatórios devem estar disponíveis 

a Contratante via web a tempo e a hora;  

5.5.7.3. A Contratada deve arcar com todos os ônus do treinamento inicial de 

seus recursos humanos para a utilização dos sistemas da Contratante 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato; 

5.5.7.4. A Contratada deverá informar à contratante quaisquer necessidades 

de customizações de seus Sistemas para o pleno desenvolvimento do 

objeto desse Termo de Referência. Os custos e demais ônus das 
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customizações necessárias devem ser previamente acordados entre 

as partes e não estão contemplados nesse Termo de Referência; 

5.5.7.5. Caberá à Contratada o fornecimento de apoio técnico irrestrito  

às customizações necessárias dos Sistemas da Contratante para o 

atendimento do objeto desse Termo de Referência; 

5.5.7.6. A não observância de capacidade técnica da Contratada para a 

realização da atividade descrita no item 5.4.7.5 desse Termo de 

Referência implicará em sanções e penalidades previstas em lei. 

5.5.8. Inventários 

5.5.8.1. A Contratada deve apresentar o planejamento anual de inventários e 

procedimentos operacionais padrão referentes que devem ser 

validados pela Contratante. A Contratada deverá programar a 

realização de inventários contínuos e inventário geral de forma que o 

Centro de Distribuição da Contratante seja inventariado 03 vezes no 

período de 12 meses; 

5.5.8.2. A realização de inventário de todos os produtos em estoque no Centro 

de Distribuição da Contratante deve ter o planejamento, 

acompanhamento, apoio técnico e apuração/auditoria realizados 

pela Contratada após a validação da Contratante da metodologia 

proposta; 

5.5.8.3. A realização de inventários deve contar com a participação ativa dos 

recursos humanos que desenvolvem suas atividades laborais no 

Centro de Distribuição da Contratante; 

5.5.8.4. A realização dos inventários deve ser acompanhada pela Contratante 

na figura de seu preposto, ou pessoa indicada por este, que verificará 
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a aplicação de metodologia definida durante a execução da atividade 

e validará seus resultados e apuração; 

5.5.8.5. Os resultados dos inventários e sua apuração e auditoria devem ser 

apresentados pela Contratada em formato definido pela Contratante; 

5.5.8.6. Diferenças de Saldos observados pela apuração/auditoria nos 

inventários não gerará quaisquer punições à Contratada. 

5.5.9. Notas Fiscais 

5.5.9.1. Caberá à Contratada a Inserção das Notas Fiscais de produtos 

entregues nas unidades da Contratante em seu Sistema ERP; 

5.5.9.2. Caberá à Contratada a elaboração de proposta de fluxos de notas 

fiscais que deverá ser validado previamente pela Contratante; 

5.5.9.3. Caberá à contratada monitorar o fluxo de atestos das Notas Fiscais de 

produtos entregues pelos fornecedores no Centro de Distribuição de 

acordo com a política de atestos da Contratante; 

5.5.9.4. Caberá à Contratada promover o agrupamento, auditoria e 

digitalização dos documentos fiscais (notas fiscais) e demais 

documentos referentes às entregas no Centro de Distribuição (Ordens 

de Fornecimento, Cartas de Compromisso, Cartas de Correção, 

relatórios de entradas registradas no sistema de gestão de estoque do 

Centro de Distribuição da Contratada) para fins de prestação de 

contas da Contratante. 

6. MACROFLUXO OPERACIONAL 

6.1. Caberá à Contratada, através de análise e validação técnica dos dados dos sistemas de 

gestão de estoque do Centro de Distribuição da Contratante, o planejamento e 

programação da aquisição na elaboração de proposta de lotes de compra, definidos 
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através da análise dos níveis de estoque e do controle das variáveis logísticas e de 

indicadores de performance estabelecidos em conjunto com a Contratante; 

6.1.1.  A análise técnica que possibilitará a definição de lotes de compra pela 

Contratada, deverá compreender a avaliação individualizada de cada produto 

ou grupo de produtos, minimamente,  de acordo com: (1) unidade de 

fornecimento/apresentação; (2) tempo de ressuprimento/reposição de 

estoques pactuados com o setor de compras da contratante; (3) modalidade 

de abastecimento; (4) criticidade por essencialidade técnica dos itens 

(classificação xyz); (5) importância financeira (classificação abc); (6) 

complexidade de aquisição (classificação 123); (7) características de 

armazenagem; (8) estoque estratégico; (9) tempo de estocagem ideal; (10) 

consumo estimado, e (11) pontos de entrega; 

6.1.2.  As variáveis pactuadas com a Contratante para definição dos lotes de compra 

pela Contratada também devem levar em consideração a capacidade estática 

de armazenagem, ou seja, o volume que pode ser armazenado na estrutura 

física do Centro de Distribuição; 

6.2. Os lotes de compra elaborados e propostos pela Contratada devem aprovados pela 

Contratante; 

6.3. Será de responsabilidade da Contratada a inserção dos lotes de compra no Sistema ERP 

da Contratante; 

6.4. A responsabilidade pela aquisição de produtos será da Contratante que deverá realizar 

seus processos de aquisição no período de ressuprimento pactuado com a Contratada 

para a definição do lote de compra; 

6.5. Os produtos ficarão armazenados no Centro de Distribuição da Contratante. Caberá à 

Contratada o monitoramento da qualidade, eficiência e segurança nas atividades; 
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6.6. A contratada deverá promover os meios de solicitação de produtos das Unidades da 

Saúde da Contratante e realizar seu processamento no sistema de gestão de estoques 

do Centro de Distribuição; 

6.7. Os pedidos das unidades da Contratada devem ser avaliados tecnicamente, de acordo 

com o histórico de consumo, com as sazonalidades epidemiológicas, campanhas em 

saúde e picos de demanda; 

6.8. A Contratada deverá confeccionar calendário de operações logísticas que contemple 

todas as etapas do processo de abastecimento das unidades da Contratante. O 

calendário deve ser validado pelo preposto da Contratante. Qualquer alteração no 

calendário de operação logística deve ser validada com a Contratante antes de ser 

implementada; 

6.9. A Contratada deve promover meios para o cumprimento do calendário de operações 

logísticas, em caso de impossibilidade de execução dos prazos, a Contratante deve ser 

informada de imediato e novos prazos informados; 

6.10. A Contratada deve fiscalizar, acompanhar e resolver questões pertinentes ao 

recebimento dos produtos nas Unidades de Saúde, bem como correção de situações 

adversas junto ao Centro de Distribuição. O preposto indicado pela Contratante deverá 

ser informado e acompanhar sempre todas as questões pertinentes a esse processo; 

6.11. A Contratada deverá disponibilizar apoio técnico, operacional e administrativo 

à Contratante e demais esferas de Gestão das Unidades de Saúde, como Coordenações 

de Áreas Programáticas entre outras, no planejamento e execução de qualquer 

atividade inerente ao objeto do Contrato; 

6.12. A Contratada deve disponibilizar apoio técnico, operacional e administrativo às 

unidades de Saúde em todas as solicitações pertinentes ao Objeto do Contrato; 

 

7. DA EQUIPE DE TRABALHO 
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7.1. A Contratada deverá disponibilizar os recursos humanos devidamente capacitados e em 

número suficiente para o atendimento do objeto, de acordo com as atividades previstas 

neste Termo de Referência; 

7.2. A Contratada deverá observar no quadro de funcionários: Gestor de Suprimentos e 

Logística em Saúde; Farmacêutico Responsável Técnico, Enfermeiro Responsável 

Técnico (devidamente registrados em seus respectivos conselhos de classe para 

desenvolver o controle técnico de medicamentos, materiais hospitalares), Analista de 

Sistemas de Informação; Assistente de Logística, Assistente de Faturamento, Assistente 

Administrativo. É facultativo a Contratada o acúmulo de funções desde que tenham 

alinhamento técnico e a garantia de que o cumprimento das atividades previstas nesse 

Termo de Referência seja plenamente atendido; 

7.2.1. A Contratada deverá apresentar documentação comprobatória de, no mínimo 

05 (cinco) anos de experiência em logística na área da saúde para a função de 

Gestor de Suprimentos e Logística em Saúde que deverá cumprir a carga 

horária mensal de 150 (cento e cinquenta) horas de trabalho; 

7.2.2. O Gestor de Suprimentos e Logística em Saúde deve possuir formação 

profissional em saúde; 

7.2.3. A Contratada deve apresentar documentação comprobatória de, no mínimo 

03 (três) anos de experiência em logística na área da saúde para as funções de 

Farmacêutico Responsável Técnico e Enfermeiro; 

7.2.4. A Contratada deve apresentar documentação comprobatória de experiência 

de seus recursos humanos no desenvolvimento de suas atividades de 

minimamente 12 (doze) meses para os cargos de Assistente de Logística, 

Assistente de Faturamento e Assistente Administrativo. 

7.3. A equipe de profissionais da Contratada deverá realizar suas atividades laborais em 

períodos e horários regulares de um turno diurno de 08 horas diárias de trabalho de 
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segunda a sexta, devendo manter equipe de sobreaviso para atendimentos 

emergenciais das unidades da Contratante em dias e horários não contemplados pelos 

turnos e horários regulares; 

7.4. Inicialmente, para desenvolvimento das atividades propostas nesse Termo de 

Referência indicamos a equipe mínima de trabalho: 

CARGO/PROFISSIONAL 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 

PROFISSIONAIS 

GESTOR DE SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA 01 

ENFERMEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 01 

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO 01 

ANALISTA DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO II 01 

ANALISTA DE LOGÍSTICA I 01 

ASSISTENTE DE FATURAMENTO I 01 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 01 

 

8. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

O orçamento da proposta deve ser apresentado segmentado da seguinte forma: 

Atividade  
 Valor Unitário 
(por Unidade 

de Saúde)  

Gestão da Cadeia de Suprimentos    

Monitoramento de estoques (unidades, centro de distribuição e em 
trânsito) 

  

Monitoramento, acompanhamento e avaliação da operação logística do 
centro de distribuição 

  

Cálculo de lotes de compras   

Processamento de pedidos de compras   

Processamento de notas e documentos fiscais de entregas de produtos   

Suporte técnico ao Usuário (Processos, protocolos, procedimentos e 
treinamentos) 

  

Suporte operacional ao Usuário (12/7)   

Sistemas de informação (consultoria e customizações)   

Outros (Impostos trabalhistas e custos administrativos)   
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Lucro    

Imposto   

Total de Faturamento por Unidade de Saúde   

Valor Total para 31 Unidades de Saúde da AP 3.1   
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TERMO DE REFERÊNCIA DO TERCEIRO ADITIVO 

GESTÃO INTEGRADA DE ESTOQUES 

 

1. APRESENTAÇÃO  

O Viva Rio fará a contratação dos serviços de terceirização da Gestão Integrada 

de Estoques de sua Cadeia de Suprimentos. A referida contratação tem como fundamento 

as disposições contidas na Lei Anticorrupção ou Lei da Empresa Limpa (Lei Federal nº 

12.846/2013 e Decreto Federal nº 8.420/2015), que estabelece uma série de medidas 

para prevenir atos lesivos contra a administração pública. Tal legislação representa um 

marco importante e orientador para as empresas se relacionarem de forma ética e correta 

com o parceiro público no desenvolvimento de suas atividades, bem como, na melhor 

aplicação dos recursos públicos na execução dos contratos pactuados.  

A Logística de suprimentos farmacêuticos e hospitalares, juntamente com 

recursos humanos e administração financeira são fatores críticos para o desenvolvimento 

de atividades de atenção à saúde e para a excelência operacional das instituições. 

Atualmente, os serviços da saúde sofreram modificações significativas, onde várias outras 

atividades operacionais e de gestão incorporaram novos requisitos, principalmente para 

atividades relacionadas à aquisição, movimentação e distribuição de suprimentos 

(BIRDMAN, 2013)1.  

Dados sobre a participação dos materiais de saúde (inclusive medicamentos) no 

orçamento da saúde no Reino Unido indicam que ela pode corresponder de 13 a 17% dos 

                                                 
1 BINDMAN, A.B. The evolution of health services research. Editorial. Health Services Research, v. 48, n. 2, p. 349-353, 2013. 
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custos hospitalares, não diferindo substancialmente das estimativas nacionais, que 

variam de 15% a 25% (VECINA & REINHARDT, 2002). 

  Inúmeros trabalhos apontam a economia potencial e os ganhos de qualidade na 

assistência advindos da racionalização do sistema de abastecimento, destacando a 

importância de incorporar os conceitos de logística e cadeia de suprimentos para 

organizar o sistema produtivo na saúde (NEIL, 2004)2. 

As atividades de atenção à saúde são atividades complexas, assentadas sobre uma 

cadeia produtiva que incorpora sequências de ações definidas para a geração de seus 

produtos, no caso, definidos como procedimentos. Cada procedimento demanda 

um conjunto específico de insumos e processos de trabalho, cuja composição pode variar 

entre diferentes níveis de complexidade da atenção, até segundo os diferentes tipos de 

usuários e suas necessidades, e de profissionais de um mesmo equipamento de saúde. 

Vecina & Reinhardt (2002)3 estimam que o sistema de materiais de uma unidade 

de saúde pode comportar de 3.000 a 6.000 itens regularmente adquiridos, na 

dependência do perfil das atividades desenvolvidas. Esses itens geralmente incluem os 

chamados materiais de consumo médico-hospitalares, medicamentos e reagentes para 

testes diagnósticos, além de materiais especiais, como órteses e próteses, itens gerais de 

escritório, limpeza e itens de nutrição e dietética. 

Portanto, condições enfrentadas na logística de serviços da saúde são peculiares. 

Como em qualquer rede logística, observamos a necessidade de otimização dos custos, 

planejamento, qualidade no atendimento, controle e organização. Entretanto, existem 

características específicas nos serviços de saúde, como: o envolvimento integral com o 

usuário; os riscos de variações bruscas nos processos; a grande variabilidade e 

                                                 
2 NEIL R THE OL' SWITCHEROO. Using knowledge from other industries. Mater Manage Health Care 2004; 13 (5):14-8 

3 VECINA NETO G, REINHARDT FILHO W. Gestão de recursos materiais e de medicamentos. Série Saúde e Cidadania, vol. 12. São Paulo: Faculdade de Saúde Pública da Universidade de 

São Paulo; 2002.    
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complexidade dos serviços prestados e a demanda instável (TRAVASSOS E MARTINS, 

2004)4.  Além disso, os insumos de saúde apresentam-se sob diversas formas; possuem 

exíguo prazo de validade; requerem conservação a temperaturas e condições de 

armazenagem adequadas e devem ser passíveis de total rastreabilidade. 

As especificidades inerentes à essa área exigem flexibilidade dos processos 

estabelecidos e aprimoramento constante da gestão das contingências. Tais medidas são 

diretamente determinantes na eficiência operacional buscada pela logística nos serviços 

da saúde, na eficácia com os custos e na garantia da qualidade da cadeia de suprimentos.  

O processo de gerenciamento da cadeia de suprimentos deve envolver a total 

integração de informações, modalidades de aquisição apropriadas, transporte, 

armazenamento, manuseio e distribuição de produtos, visto que a resiliência operacional 

dos processos logísticos está diretamente associada à disponibilidade de materiais no 

local onde são requisitados e ao menor tempo e custo possíveis.  

 

2. OBJETO  

Contratação de empresa especializada em Gestão Integrada de Estoques e Operação 

Logística Integrada para prestação de serviços de controle, movimentação, gestão de 

estoques, apoio a gestão de compra dos produtos e bens de posse ou propriedade do Viva 

Rio, doravante denominada “Contratante”, bem como construir e manter todos os 

elementos necessários à integrações de sistemas de controle e gestão de estoques com 

os sistemas indicados pela Contratante para 34 Unidades de Saúde da Atenção Primária 

da ÁREA PROGRAMÁTICA (AP 5.2) , a saber: SMS CF  AGENOR DE MIRANDA ARAUJO, SMS 

CMS AGUIAR TORRES, SMS CMS ALKINDAR SOARES PEREIRA FILHO, SMS CMS ALVIMAR 

DE CARVALHO, SMS CF ANA GONZAGA, SMS CF ANTONIO GONÇALVES VILLA SOBRINHO, 

                                                 
4 TRAVASSOS, C.; MARTINS, M. Uma revisão sobre os conceitos de acesso e utilização de serviços de saúde. Caderno de Saúde Pública, v. 20, n. 2, p. 190 – 198. Rio de Janeiro, 2004. 

 



 

4 

 

SMS CMS BELIZARIO PENNA, SMS CMS CARLOS ALBERTO NASCIMENTO, SMS CF DALMIR 

SALGADO, SMS CF DAVID CAPISTRANO FILHO, SMS CMS DR ADAO PEREIRA NUNES, SMS 

CMS DR OSWALDO VILELLA, SMS CMS DR PEDRO NAVA, SMS CMS DR. MAIA 

BITTENCOURT, SMS CMS DR. MOURÃO FILHO, SMS CF EVERTON DE SOUZA SANTOS, SMS 

CMS GARFIELD DE ALMEIDA, SMS CF HANS JURGEN FERNANDO, SMS CF ISABELA SEVERO 

DA SILVA, SMS CF JOSE DE PAULA LOPES PONTES, SMS CF LECY RANQUINE, SMS CF MARIA 

JOSÉ PAPERA DE AZEVEDO, SMS CMS MARIO RODRIGUES CID, SMS CF MEDALHISTA 

OLIMPICO ARTHUR ZANETTI, SMS CF MEDALHISTA OLIMPICO BRUNO SCHIMIDT, SMS CF 

MYRTES AMORELLI GONZAGA, SMS CMS PROF. EDGAR MAGALHÃES GOMES, SMS CMS 

PROFESSOR MANOEL DE ABREU, SMS CMS RAUL BARROSO, SMS CF ROGÉRIO ROCCO, 

SMS CF SONIA MARIA FERREIRA MACHADO, SMS CF VALDECI SALUSTIANO CARDOSO, 

SMS CMS VILA DO CEU, SMS CMS WOODROW PIMENTEL PANTOJA. 

3. JUSTIFICATIVA 

Pretende-se viabilizar o objetivo primordial da logística de materiais e 

medicamentos: disponibilizar os recursos necessários ao processo produtivo com 

qualidade, em quantidades adequadas, no tempo correto e com menor custo. Espera-se 

com isso, alcançar um ótimo nível de controle descentralizado de estoques 

compreendendo todas as atividades, procedimentos e técnicas que permitem garantir a 

qualidade, no tempo correto, de cada item. Dessa forma, esperamos minimizar ao 

máximo, fatores de risco da cadeia de suprimentos, tais como: pedidos emergenciais; 

desabastecimento; validades expiradas; perdas/desperdícios; condições de 

armazenamento inadequadas e estoques elevados. 

 

4. DOS PRODUTOS 

Os itens que ficarão sob gestão da Contratada no Centro de Distribuição da 

Contratante, incialmente englobarão os seguintes grupos: 
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4.1.1. Medicamentos e correlatos; 

4.1.2. Saneantes de domissanitários; 

4.1.3. Produtos químicos; 

4.1.4. Materiais hospitalares; 

4.1.5. Equipamentos hospitalares; 

4.1.6. Materiais de consumo e expediente; 

4.1.7. Materiais didáticos e educativos; 

4.1.8. Materiais impressos; 

4.1.9. Uniformes e rouparia; 

4.1.10. Materiais de higienização; 

4.1.11. Equipamentos de higienização; 

4.1.12. Insumos em geral. 

 

5. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. A Contratada será responsável pela Gestão dos Estoques e Apoio à gestão de compras, 

bem como pelo monitoramento do processo, com vistas à garantia da qualidade, 

eficiência e segurança nas seguintes atividades no Centro de Distribuição da 

Contratante e apoio técnico nos almoxarifados e farmácias das unidades de saúde: 

5.1.1.  Recebimento dos produtos; 

5.1.2.  Armazenagem dos produtos; 

5.1.3.  Conservação dos produtos; 

5.1.4.  Controle dos produtos; 

5.1.5.  Movimentação produtos; 

5.1.6. Processamento dos pedidos dos setores internos das unidades de saúde; 

5.1.7.  Separação dos pedidos dos setores internos das unidades de saúde; 

5.1.8. Distribuição dos pedidos para setores internos das unidades de saúde; 
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5.2. A prestação dos serviços deverá contemplar o controle efetivo das quantidades, dos 

lotes e prazos de validade através de sistema específico nos estoques do Centro de 

Distribuição da Contratante; 

5.3. Procedimentos Operacionais Padrão (POP) 

Caberá a Contratada a elaboração e/ou validação dos Procedimentos 

Operacionais Padrão (POP) de todas as atividades descritas no item 5.1 deste termo de 

Referência; 

5.3.1.  Todos os procedimentos operacionais padrão (POP) elaborados e/ou 

validados pela Contratada devem estar de acordo com os documentos 

regulatórios aplicáveis e na legislação vigente; 

5.3.2. Todos os procedimentos operacionais padrão (POP) elaborados pela 

Contratada devem ser validados pela Contratante antes de implementados; 

5.3.3.  Os procedimentos operacionais padrão (POP) devem ser revisados pela 

Contratada semestralmente ou quando necessário. 

5.4.  Treinamento e avaliação de desempenho dos Recursos Humanos 

Caberá à Contratada a realização de treinamento dos profissionais da Contratante 

que exercem atividades relacionadas à cadeia de suprimentos no Centro de Distribuição 

e nas unidades de Saúde de Gestão da Contratante; 

5.4.1.  A programação, o conteúdo e calendário de treinamentos dos recursos 

humanos da Contratante ligados a cadeia de suprimentos devem ser 

solicitados e validados pela Contratante e propostos e elaborados pela 

Contratada; 

5.4.2.  A Contratada deverá elaborar e enviar a Contratante relatórios referentes 

aos treinamentos realizados. O formato dos relatórios e sua forma de 

apresentação deverá ser indicado pela Contratante; 
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5.4.3.  A Contratante poderá indicar necessidade de treinamento e de visitas 

técnicas além dos definidos no cronograma pactuado. O tempo para 

realização dessas atividades deve ser acordado entre as partes, sendo de 20 

dias úteis o prazo mínimo para sua realização; 

5.5. Visitas Técnicas  

A Contratante, quando identificada a necessidade, deverá solicitar à Contratada, 

visitas técnicas de monitoramento das farmácias e almoxarifados de suas unidades de 

saúde.  As visitas técnicas deverão ter como objetivo a avaliação e acompanhamento dos 

processos de trabalho, da utilização dos sistemas de gestão de estoques, das condições e 

estruturas de armazenagem. 

5.5.1. Após a solicitação da realização das visitas técnicas, a Contratada deverá 

apresentar o planejamento, periodicidade e calendário das visitas técnicas 

que devem ser validados pela Contratante; 

5.5.2. As visitas técnicas aos almoxarifados e farmácias da Contratante devem ser 

acompanhadas de preposto da Contratada; 

5.5.3. A Contratada deverá elaborar modelo de relatório de visita técnica aos 

almoxarifados e farmácias da Contratante. O modelo de relatório deverá ser 

validado pela Contratante; 

5.5.4. Os relatórios das visitas devem ser apresentados pela Contratada à 

Contratante em períodos e formatos definidos pela Contratante; 

5.5.4.1. As condições de armazenagem nos almoxarifados e farmácias da 

Contratante devem estar de acordo com as políticas de boas práticas, 

normativas vigentes e legislações referentes a armazenagem de 

medicamentos e materiais para a saúde. As inconformidades devem 

ser informadas à Contratante que deve promover as melhorias com 

apoio técnico da Contratada; 
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5.5.4.2. As demandas de aquisição de bens e equipamentos, de melhorias 

estruturais e manutenção dos espaços e equipamentos dos 

almoxarifados e farmácias da Contratante indicados nos relatórios das 

visitas técnicas da Contratada serão de responsabilidade da 

Contratante; 

5.5.4.3. A disponibilização de recursos humanos e materiais necessários ao 

pleno funcionamento das atividades nos almoxarifados e farmácias 

das unidades de saúde serão de responsabilidade da Contratante;  

5.5.4.4. A Contratante será responsável pela informatização (computadores) 

e manutenção dos sistemas de comunicação (internet) e de sistemas 

(softwares) das suas unidades. 

5.5.5. Especificações Técnicas e Registro de Preços 

Caberá à Contratada: 

5.5.5.1. Definição de especificação técnica de itens de abastecimento da 

grade de produtos junto à Comissão de Padronização da Contratante; 

5.5.5.2. A elaboração técnica de processos licitatórios de itens de 

abastecimento da grade de produtos junto à Comissão de 

Padronização da Contratante; 

5.5.5.3. O monitoramento de vigência de registro de preços de itens de 

abastecimento da grade de produtos da Contratante; 

5.5.5.4. Apoio técnico na avaliação de amostras de itens com registro de 

preços de produtos de abastecimento da grade junto à Comissão de 

Padronização Setor de Licitações da Contratante; 

5.5.5.5. Apoio técnico na avaliação de amostras de outras modalidades de 

aquisição de produtos de abastecimento da grade junto à Comissão 

de Padronização e Setor de Compras da Contratante; 
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5.5.5.6. Apoio técnico na avaliação da qualidade de itens entregues no Centro 

de Distribuição da Contratante. 

5.5.6. Fornecedores 

5.5.6.1. Caberá à Contratada a realização de orientações sobre os 

procedimentos de entregas dos fornecedores bem como as 

orientações sobre os procedimentos de entregas; 

5.5.6.2. A Contratada deverá promover o monitoramento da entrega dos 

fornecedores do Contratante e, existindo atraso na data de entrega 

prevista pelo fornecedor, a Contratada deve alertar o preposto da 

Contratante, caberá a este, fornecer à Contratada, as orientações 

necessárias para a gestão desta atividade; 

5.5.6.3. Para este monitoramento a Contratante deverá fornecer, em tempo 

hábil, todas as informações necessárias sobre seus processos de 

compras de produtos;  

5.5.6.4. A Contratada deve fiscalizar, acompanhar e resolver questões 

pertinentes ao recebimento dos produtos no Centro de Distribuição 

da Contratada, bem como correção de situações adversas junto aos 

fornecedores. O preposto indicado pela Contratante deverá ser 

informado e acompanhar sempre todas as questões pertinentes a 

esse processo; 

5.5.6.5. A Contratada deverá realizar avaliação de Fornecedores de produtos 

da Contratante por meio de formulário elaborado pela Contratada e 

validado pela Contratante. A avaliação deverá contemplar 

minimamente os seguintes critérios: (1) realização de entregas no 

prazo definido; (2) conformidade dos itens entregues com as 

especificações definidas em conjunto com a Comissão de 
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Padronização da Contratante; (3) condições dos veículos de entrega; 

(4) comunicação e (5) suporte pós venda.  

5.5.6.6. A avaliação reputacioal, de preços praticados e de certificações será 

de responsabilidade da Contratante; 

5.5.6.7. A interlocução da Contratada com os Fornecedores está restrita às 

questões indicadas no item 5.4.6.3 e 5.4.6.4 desse Termo de 

Referência. Todo o contato com fornecedores deve ser realizado 

preferencialmente por meio eletrônico (e-mail) com o conhecimento 

do preposto da Contratada. Em caso de contato telefônico, o preposto 

da Contratante deve estar plenamente ciente do abordado; 

5.5.7. Sistemas de Informação 

5.5.7.1. Serão disponibilizadas à Contratada as licenças para utilização do 

sistema operacional ERP JD Edwards e demais sistemas de uso da 

Contratante para o cumprimento do objeto desse Termo de 

Referência; 

5.5.7.2. Para a gestão dos estoques, a Contratada deverá utilizar ferramenta 

tecnológica de gestão de estoques implantada previamente no Centro 

de Distribuição da Contratante. Os relatórios devem estar disponíveis 

a Contratante via web a tempo e a hora;  

5.5.7.3. A Contratada deve arcar com todos os ônus do treinamento inicial de 

seus recursos humanos para a utilização dos sistemas da Contratante 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato; 

5.5.7.4. A Contratada deverá informar à contratante quaisquer necessidades 

de customizações de seus Sistemas para o pleno desenvolvimento do 

objeto desse Termo de Referência. Os custos e demais ônus das 
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customizações necessárias devem ser previamente acordados entre 

as partes e não estão contemplados nesse Termo de Referência; 

5.5.7.5. Caberá à Contratada o fornecimento de apoio técnico irrestrito  

às customizações necessárias dos Sistemas da Contratante para o 

atendimento do objeto desse Termo de Referência; 

5.5.7.6. A não observância de capacidade técnica da Contratada para a 

realização da atividade descrita no item 5.4.7.5 desse Termo de 

Referência implicará em sanções e penalidades previstas em lei. 

5.5.8. Inventários 

5.5.8.1. A Contratada deve apresentar o planejamento anual de inventários e 

procedimentos operacionais padrão referentes que devem ser 

validados pela Contratante. A Contratada deverá programar a 

realização de inventários contínuos e inventário geral de forma que o 

Centro de Distribuição da Contratante seja inventariado 03 vezes no 

período de 12 meses; 

5.5.8.2. A realização de inventário de todos os produtos em estoque no Centro 

de Distribuição da Contratante deve ter o planejamento, 

acompanhamento, apoio técnico e apuração/auditoria realizados 

pela Contratada após a validação da Contratante da metodologia 

proposta; 

5.5.8.3. A realização de inventários deve contar com a participação ativa dos 

recursos humanos que desenvolvem suas atividades laborais no 

Centro de Distribuição da Contratante; 

5.5.8.4. A realização dos inventários deve ser acompanhada pela Contratante 

na figura de seu preposto, ou pessoa indicada por este, que verificará 
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a aplicação de metodologia definida durante a execução da atividade 

e validará seus resultados e apuração; 

5.5.8.5. Os resultados dos inventários e sua apuração e auditoria devem ser 

apresentados pela Contratada em formato definido pela Contratante; 

5.5.8.6. Diferenças de Saldos observados pela apuração/auditoria nos 

inventários não gerará quaisquer punições à Contratada. 

5.5.9. Notas Fiscais 

5.5.9.1. Caberá à Contratada a Inserção das Notas Fiscais de produtos 

entregues nas unidades da Contratante em seu Sistema ERP; 

5.5.9.2. Caberá à Contratada a elaboração de proposta de fluxos de notas 

fiscais que deverá ser validado previamente pela Contratante; 

5.5.9.3. Caberá à contratada monitorar o fluxo de atestos das Notas Fiscais de 

produtos entregues pelos fornecedores no Centro de Distribuição de 

acordo com a política de atestos da Contratante; 

5.5.9.4. Caberá à Contratada promover o agrupamento, auditoria e 

digitalização dos documentos fiscais (notas fiscais) e demais 

documentos referentes às entregas no Centro de Distribuição (Ordens 

de Fornecimento, Cartas de Compromisso, Cartas de Correção, 

relatórios de entradas registradas no sistema de gestão de estoque do 

Centro de Distribuição da Contratada) para fins de prestação de 

contas da Contratante. 

6. MACROFLUXO OPERACIONAL 

6.1. Caberá à Contratada, através de análise e validação técnica dos dados dos sistemas de 

gestão de estoque do Centro de Distribuição da Contratante, o planejamento e 

programação da aquisição na elaboração de proposta de lotes de compra, definidos 
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através da análise dos níveis de estoque e do controle das variáveis logísticas e de 

indicadores de performance estabelecidos em conjunto com a Contratante; 

6.1.1.  A análise técnica que possibilitará a definição de lotes de compra pela 

Contratada, deverá compreender a avaliação individualizada de cada produto 

ou grupo de produtos, minimamente,  de acordo com: (1) unidade de 

fornecimento/apresentação; (2) tempo de ressuprimento/reposição de 

estoques pactuados com o setor de compras da contratante; (3) modalidade 

de abastecimento; (4) criticidade por essencialidade técnica dos itens 

(classificação xyz); (5) importância financeira (classificação abc); (6) 

complexidade de aquisição (classificação 123); (7) características de 

armazenagem; (8) estoque estratégico; (9) tempo de estocagem ideal; (10) 

consumo estimado, e (11) pontos de entrega; 

6.1.2.  As variáveis pactuadas com a Contratante para definição dos lotes de compra 

pela Contratada também devem levar em consideração a capacidade estática 

de armazenagem, ou seja, o volume que pode ser armazenado na estrutura 

física do Centro de Distribuição; 

6.2. Os lotes de compra elaborados e propostos pela Contratada devem aprovados pela 

Contratante; 

6.3. Será de responsabilidade da Contratada a inserção dos lotes de compra no Sistema ERP 

da Contratante; 

6.4. A responsabilidade pela aquisição de produtos será da Contratante que deverá realizar 

seus processos de aquisição no período de ressuprimento pactuado com a Contratada 

para a definição do lote de compra; 

6.5. Os produtos ficarão armazenados no Centro de Distribuição da Contratante. Caberá à 

Contratada o monitoramento da qualidade, eficiência e segurança nas atividades; 
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6.6. A contratada deverá promover os meios de solicitação de produtos das Unidades da 

Saúde da Contratante e realizar seu processamento no sistema de gestão de estoques 

do Centro de Distribuição; 

6.7. Os pedidos das unidades da Contratada devem ser avaliados tecnicamente, de acordo 

com o histórico de consumo, com as sazonalidades epidemiológicas, campanhas em 

saúde e picos de demanda; 

6.8. A Contratada deverá confeccionar calendário de operações logísticas que contemple 

todas as etapas do processo de abastecimento das unidades da Contratante. O 

calendário deve ser validado pelo preposto da Contratante. Qualquer alteração no 

calendário de operação logística deve ser validada com a Contratante antes de ser 

implementada; 

6.9. A Contratada deve promover meios para o cumprimento do calendário de operações 

logísticas, em caso de impossibilidade de execução dos prazos, a Contratante deve ser 

informada de imediato e novos prazos informados; 

6.10. A Contratada deve fiscalizar, acompanhar e resolver questões pertinentes ao 

recebimento dos produtos nas Unidades de Saúde, bem como correção de situações 

adversas junto ao Centro de Distribuição. O preposto indicado pela Contratante deverá 

ser informado e acompanhar sempre todas as questões pertinentes a esse processo; 

6.11. A Contratada deverá disponibilizar apoio técnico, operacional e administrativo 

à Contratante e demais esferas de Gestão das Unidades de Saúde, como Coordenações 

de Áreas Programáticas entre outras, no planejamento e execução de qualquer 

atividade inerente ao objeto do Contrato; 

6.12. A Contratada deve disponibilizar apoio técnico, operacional e administrativo às 

unidades de Saúde em todas as solicitações pertinentes ao Objeto do Contrato; 

 

7. DA EQUIPE DE TRABALHO 
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7.1. A Contratada deverá disponibilizar os recursos humanos devidamente capacitados e em 

número suficiente para o atendimento do objeto, de acordo com as atividades previstas 

neste Termo de Referência; 

7.2. A Contratada deverá observar no quadro de funcionários: Gestor de Suprimentos e 

Logística em Saúde; Farmacêutico Responsável Técnico, Enfermeiro Responsável 

Técnico (devidamente registrados em seus respectivos conselhos de classe para 

desenvolver o controle técnico de medicamentos, materiais hospitalares), Analista de 

Sistemas de Informação; Assistente de Logística, Assistente de Faturamento, Assistente 

Administrativo. É facultativo a Contratada o acúmulo de funções desde que tenham 

alinhamento técnico e a garantia de que o cumprimento das atividades previstas nesse 

Termo de Referência seja plenamente atendido; 

7.2.1. A Contratada deverá apresentar documentação comprobatória de, no mínimo 

05 (cinco) anos de experiência em logística na área da saúde para a função de 

Gestor de Suprimentos e Logística em Saúde que deverá cumprir a carga 

horária mensal de 150 (cento e cinquenta) horas de trabalho; 

7.2.2. O Gestor de Suprimentos e Logística em Saúde deve possuir formação 

profissional em saúde; 

7.2.3. A Contratada deve apresentar documentação comprobatória de, no mínimo 

03 (três) anos de experiência em logística na área da saúde para as funções de 

Farmacêutico Responsável Técnico e Enfermeiro; 

7.2.4. A Contratada deve apresentar documentação comprobatória de experiência 

de seus recursos humanos no desenvolvimento de suas atividades de 

minimamente 12 (doze) meses para os cargos de Assistente de Logística, 

Assistente de Faturamento e Assistente Administrativo. 

7.3. A equipe de profissionais da Contratada deverá realizar suas atividades laborais em 

períodos e horários regulares de um turno diurno de 08 horas diárias de trabalho de 
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segunda a sexta, devendo manter equipe de sobreaviso para atendimentos 

emergenciais das unidades da Contratante em dias e horários não contemplados pelos 

turnos e horários regulares; 

7.4. Inicialmente, para desenvolvimento das atividades propostas nesse Termo de 

Referência indicamos a equipe mínima de trabalho: 

CARGO/PROFISSIONAL 
QUANTIDADE MÍNIMA DE 

PROFISSIONAIS 

GESTOR DE SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA 01 

ENFERMEIRO RESPONSÁVEL TÉCNICO 01 

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO 01 

ANALISTA DE SISTEMA DE INFORMAÇÃO II 01 

ANALISTA DE LOGÍSTICA I 01 

ASSISTENTE DE FATURAMENTO I 01 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO I 01 

 

8. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

O orçamento da proposta deve ser apresentado segmentado da seguinte forma: 

Atividade  
 Valor Unitário 
(por Unidade 

de Saúde)  

Gestão da Cadeia de Suprimentos    

Monitoramento de estoques (unidades, centro de distribuição e em 
trânsito) 

  

Monitoramento, acompanhamento e avaliação da operação logística do 
centro de distribuição 

  

Cálculo de lotes de compras   

Processamento de pedidos de compras   

Processamento de notas e documentos fiscais de entregas de produtos   

Suporte técnico ao Usuário (Processos, protocolos, procedimentos e 
treinamentos) 

  

Suporte operacional ao Usuário (12/7)   

Sistemas de informação (consultoria e customizações)   

Outros (Impostos trabalhistas e custos administrativos)   
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Lucro    

Imposto   

Total de Faturamento por Unidade de Saúde   

Valor Total para 34 Unidades de Saúde da AP 5.2   

  

 

 












































































































